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PROCESSO N.' 2017.000709
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 0014/2017 - MP/PC)

Termo de Contrato Administrativo que
entre si celebram o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
e a empresa MENDEX NETWORKS
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP,
visandc) à prestação de serviços de acesso à
internet.

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração
Superior, com sede na cidade de Manaus, Estado do AmazoI1ds, na Avenidd
Coronel TL'ixeira, 7.995 - Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º 04.153.748/0001-85, doravantc denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, Exma. Sra. leda Mara Nascimento Albuquerque, n:sidente e
domiciliada em Manalls/AM, portadora do documento de identidade n.'-'638133 -
SESEC, e inscrita no CPF (MF) sob o n5' 239.809.582-72, e a empresa MENDEX
NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, com sede na Rua dos
Expedicionários, n.º 238, SI 01, Centro, Pariqllcra-Açu, São Paulo, 11930~000, inscrita

no CNPJ (MF) sob o n"" 08.219.232/0001-47, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo 5r. Rodrigo Claudionor Mendes,

brasileiro, portador do doculllcnto de identidade n.2 32.561.420-9 - 551'/51' e inscrito
no CPF (MF) sob () n.'-'290.962.338-67, tendo em vista o que consta no Processo 11.°

2017.000709, doravante referido por PROCESSO e, em consequéncia do Pregão
Eletrônico n.o 4.008/2017 - CPL/MP/PGJ, resolvem firmar o presente TERMO DE
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO DE DADOS COM CONECTIVIDADE IP, nos

termos da lei nY 8,666/1993 e med iante as seguintes cli.Íusulas (' condiç'ôes:

ío objeto do presente ajuste consiste na prestação de serviços de acesso à
illternei, nas modalidades dedicada e banda larga, através de link de dados com

conectividade IP, conforme as características descritas nos termos do Edital do '19.
Pregão Eletrônico n? 4.008/2017 - CPL/MP/PGJ e da proposta apresentada pela.
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CONTRATADA, que fazem parte deste instrumento, independentemente de

transcrição.

CLÁUSULA SECUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

A prestaçào de serviços de acesso à internet compreende o seguinte:

1. O serviço de link de d,1dos com conectividade W entre a rede de

dados da CONTRATANTE e a rede mundial de computadores -

il/temet - será fornecido pela CONTRATADA, ficando esta

obrigada a fornecer todo c qualquer componente necessário ao

pleno estado de funcionamento do serviço, o qual deverá ser

prestado nas unidades abaixo:
,

j ,i '
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~gT~ DESCRIÇÃO , QTD V,M. MESES

St'Tviço dI;' <ll..-essoI/', intl..'rnct Ili! mod<llidade BANDA

2 LARGA: 50 Mbps 12

loal: Edifício anexo da PCJ

2. Os serviços deverilo ser disponibilizados com instalação e

configuração mínimas para suportar plenamente os requisitos

descritos nas especificações do projeto.

3. Os serviços especificados no LOTE 2 - SERVIÇO DE ACESSO IP,

EDIFÍCIO ANEXO DA PC) - INTERNET NA MODALIDADE

BANDA LARGA, devem atender às seguintes condições e

especificações técnicas.

3.1) Mensalmente, a CONTRATADA deverá oferecer

relatório referente aos períodos e às causas da(s)

impossibilidade(s) ocorridas na prestação dos

servIços.

O serviço deverá ser prest,ldo nas instalações da

CONTRATANTE, Edifício Anexo, no endere(o

Avenida André Araújo, 23, bairro AJeixo, 69060-

000, Manaus/ AM.

Fornecer conectividade Ir - Internet ProtocoI, com

velocidade conforme a Tabela 1, na modalidade

banda larg<1, que suporte aplicações para a pilha de

protpcolos Tep/TP e proveja o acesso à internet.
. Jj
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3.4) Providenciar o fornecimento, instalação e

manutenção de todos os equipamentos necessários

à infraestrutura de acesso à internet. fibras,

roteadores, cabos auxiliares, adaptadores,

conversores, receptores e transmissores.

3.5) O acesso deve ser permanente, 24 (vinte e quatro)

horas por dia e 7 (sete) dias por semana, contados a

partir de sua ativação, exclusivo e com total

conectividade Ir.
3.6) o serviço será livre de restrições de conteúdo ou

filtros sobre os dados transmitidos entre o ambiente

público (internet) e o endereço da

CONTRATANTE.

3.7) O serviço não deverá possUIr qualqw.>r tipo de

franquia ou limitação da quantidade de dJdos

trafegados entres os ambientes püblico (internet) e o

endereço da CONTRATANTE, e vice-versa.

3.8) Os indicadores de latência, perda de pacotes, taxa

de erro e disponibilidade do serviço deverão

atender aos valores expressos abaixo:

a) Taxa de erro em bits - Máxima 1xl0.6•

b) Latência -Máxima 100 ms.

c) Perda de Pacotes e).{)) - Máximo l(YcJ.

d) Disponibilidade eX,) - Mínimo 99(YrJ.

3.9) O serviço deverá atender a resolução Anatel n,Q574,

de 28 de ouhlbro de 2011.

3.10) Valores dos indicadores de taxa de erro, latência e

perda de pacotes superiores aos valores exigidos,

enquanto apresentados, serão considerados como

interrupção do serviço,

3.11) Prover interface de gerência (web) do lillk

contratado, para realização de acompanhamento e

monitoramento do serviço prestado,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente peja

CONTRATADA, sob o regime emprl'itilda por preço global, selecionada por meio

do Edital do Pregão Eletrônico n .•..4.008/2017 - CPL/MP/PGj, no qual constaram

todas as informações téo1icas necessárias e suficientes à perfeita caracterização de

seu objeto, conforme autos do PROCESSO.

CLÁUSULA OUARTA

CONTRATO:
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO

Para melhor caracterizar o presente contrilto, integram também este

instrumento como se nele estivessL'm transcritos, obedecidos aos termos da legislação

sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n::-'4.008/2017 - CPL/MP/PGJ e seus anexos,

além das obrigações assumidas nos documentos, constantes do

Processo n.Q 2017.000709;

b) Proposta firmada pela CONTRATADA em 17/05/2017, dirigida à

CONTRATANTE, contendo o valor global e unitário dos serviços a

serem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - DA DISPONIBILIZADADE, DO RECEBIMENTO E DOS

SERVIÇOS CONTRATADOS:

A CONTRATADA deverá concluir os serviços de instalação e

disponibilização do link, ou seja, disponibilizar os serviços à CONTRATANTE,

ativados c prontos para uso, em até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, contados da

assinatura do contrato, do recebimento da nota de empenho e da Autorização de

Fornecimento de Materiais,

Parágrafo primeiro. A CONTRATANTE, após a ativação dos circuitos e serviços,

emitirá o TERMO DE ACEITE, caso as seguintes condições estejam satisfeitas,

concomitantemente: a) estabelecimento de uma conexão entre os roteadores em

ambas as pontas; b) acesso a sites na internet e c) disponibilidade dil largura de

banda CONTRATADA.

Parágrafo segundo. O Termo de Aceite será emitido pela FISCALIZAÇÃO ou

servidor designado pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis da

comunicação formal da CONTRATADA sobre a conclusão da instalação djj

,h,'ni<1"e""",,'I T••"""", 79'l5,!\'O""E,p"'''''p _ (TP: 69.037473_ "bn.'u,/A\\
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a CONTRATADA deverá
forma de utilização c
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serviços, devendo realizar os testes dI! aferição e funcionamento, constituído das
seguintes fases:

I. Teste de roteamento/IP/PTI;
11. Teste de latência (para região sudeste);
IH. Teste de vazãoffhroughput (para a região sudestt').

Parágrafo terceiro. Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento, a
CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um TERMO DE ACEITE,
atestando a conformidade dos serviços com as especificações constalltt's no edital,
liberando o início de faturanwntcl.

Parágrafo quarto. O serviço será avaliado mensalmente e serao considerados os
critérios e indicadores referentes <1latência, a perda de pacotes e a disponibilidade
mínima exigida.

Parágrafo quinto. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de
recebimento do serviço prestado. A CONTRATADA deverá promover as corr('çàes
necessárias, conforme diretrizes a serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem
prejuízo de aplicação de penalidades previstas.

Parágrafo sexto. O início da cobrança da mensalidade dos serviços será na dilta de
sua efetiva disponibilizaçõo para uso da CONTRATANTE, ASSEGURADO PELA
EMISSÃO DO TERMO DE ACEITE.

Parágrafo sétimo. Após a instalação dos equipamentos
instruir os servidores da CONTRATANTE na
operacionalização.

Parágrafo oitavo. A CONTRATADA deverá comUlllcar formalmente à

CONTRATANTE a impossibilidade de instalaç~o e ativação do sistema no prazo
estipulado, expondo as razôes que a impossibilitaram de cumprir o referido prazo,
antes de encerrado, solicitando a devida prorrogação.

Parágrafo novo. A infringência do prazo de início do atendimento, bem como, das
características mínimas exigidas, sem motivo de força maior e/ou caso fortuito, bem

corno o não cumprimento de sua execução dará à CONTRATANTE o direito de
cancelar a proposta c/ou rescindir o contrato, bem mmo aplicar as penalidades
previstas na Lei n.Q 8.666/93, neste contrato e no Edital do Pregão Eletrônico nY
4.008/2017- CI'l/MP/PGj. 1£

Parágrafo décimo. A CONTRATADA deve oferecer II suporte neccssano à

implantação e manutençào de todo o serviço contratado, disponibilizando ligação

---------------_._----------{j
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A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato
específico, doravJnte denominado (3) FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar J
execução deste contrato, com autoridade para exercer, como representante da
CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinadJ ao acompanhamento da execução
contratual, observando as determinações do art. 67 da Lei n.ll 8.666/1993, do Edita! de
Pregão Eletrônico n? 4.008/2017 - CPL/MP/PGJ e ainda:

Minhti'rio Público do E"l;HJOdo Amazonas
Procuradoria-Geral de Justiça
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telefônico grahtita 0800, com atendimento em língua portuguesa, para registro e
resolução de problemas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) hora.s por dia, 7
(sete) dias da semana.

Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA deve solucionar o problema nl)
prazo máximo, de 4 (quatro) horas, após abertura de chamado técnico.

Parágrafo décimo segundo. A CONTRATADA deve realizar diagnóstico das falhas
no serviço relatado pela CONTRATANTE, eliminando os defeitos nos componentes
sob sua responsabilidade.

Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA deve comunicar as interrupçôes
programadas no serviço de conexão com antecedência mínima de 5 (CINCO) DIAS
ÚTEIS, as quais deverão ser realizadas sempre em finais de semana e/ou feriados,
não sendo computadas nos cálculos de disponibilidade mensal até 4 (QUATRO)
INTERRUPÇÕES PROGRAMADAS ANUAIS.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS:

Os serviços objeto do contrato serão prestados nas seguintes unidades
pertencentes à CONTRATANTE:

M btijlli<.tÓ ENDEREÇO DE
QTD ~$ MESES

INSTALA

LOTE Serviço dl' il(eStio lI'
AVl'tlid,l Andn' Araújo, n."

23. bairro Alpixo, 69060- 50 :Vlbps 12
2 Edifício Anexo tia 1'(;.'

000, :"'1anaus/Arvl .

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

(
a) Emitir a Ordem de Serviço/Chamado Técnico, observadas as exigências

preliminaresc~\ta)s.. tIf;> .

-----~ ~~~\0
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b) Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os

documentos referentes à fiscaliza<.;'ãodo objeto contratado.

c) Acompanhar e fisc<tlizar a execução do contrato e prestação dos

serviços, bem como indicar as ocorrências verificadas, determinando ()

que for necessário à regularização das faltas observadas.

d) Verificar se os serviços foram prestados de acordo com as exigências do

edital e seus anexos.

e) Realizar reuniôes com a CONTRATADA, com o objetivo de detalhar a

implantação dos serviços, bem como o cronograma de trabalho.

f) Informar, com a antecedência nccess,l.ria, o término do contrato.

g) Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a

ocorrência de eventu<tis imperfeições no curso de execução do objeto do

contrato, fixando prazo p<tra a sua correção c exigindo as medidas

reparadoras devidas.

h) Atestar a respectiva nota fiscal/fatura, emitida corretamente pela

CONTRATADA, para a efetivação do pagamento correspondente.

i) Verificar quando da liquidação dos serviços, por meio da emissão da

nota fiscal, a documentação de regularidade fiscal da CONTRATADA.

j) Verificar a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, exigindo a sua regularização, Jurante a vigência Jo

contrato.

k) Emitir os termos de recebimento do objeto contratado, conforme

disposto no contrato.

I) Acompanhar todos os tcstes (' ensaios necessários ao perfeito

funcionamento dos serviços e/ou recomendados pelas normas técnicas

pertinentes.

m) Prestar as informaçôes (' os esclarecimentos necessanos ao

desenvolvimento das tarl'Ítls.

n) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executtldo em desacordo com o

contrato.

o) Manifestar-se quanto à liberilção da garantia;

p) Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que

se faça necessária e envolva acréscimo ou supressão de despesa e

dilatação de prazos, para fins das providências administrativas

indispeI1scíveis.

q) Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos

passíveis de aplicação de penalidades administrativas.

~ J)
------------------~ -----------------~
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adoção das

(kcis0cs eem tempo h,íbil, as

sua comlwtência, para a

r) Solicitar aos seus superiores,

providências que ultrapassarem

medidas convenientes,

5) Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de

exercício das suas atividades.

t) Providenciar as medidas necessárias às soluçôes de quaisquer

t~ontratempos que porventura venham a ocorrer.

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de

suas responsabilidades contratuais.

Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto

deste contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem

qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato,

devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instntmento, informar

nome, telefone, endereços e outros meios de comunicaçàc' entre a CONTRATANTE

e o preposto responsável pela execução do contrato.

Parágrafo quarto. As comunicações e notificaçôes feitas pela CONTRATANTE à

CONTRATADA, a serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas

por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por telefone.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe sao confiados,

caberá à CONTRATADA:

Av"n,da C"",,,d T"'''''',1, 7'i'lS, 'Iuv," ESf"',,,n\\1 ~ CEI', (,9.0)7-473 _ M"""u,/AM
TFt.: ("2) 3655-1/500 13655.,176-1/363:;'1)742

1.

2.

3.

Dar plena e fiel execução dos serviços contratados, obrigando-se a

cumprir todns os cnmpromissos constantes neste cnntrato, em sua

proposta comercial, bem comn o previstn no Edital do Pregão

Eletrônico n.º 4.00S/2017 - CPL/J...1P/PGJe anexos.

Seguir as orientaçôcs da Lei n.º 9.472/97, do Termo de Concessão ou

autorizaçâo emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações ~

ANATEL, e demais disposiçôes regulamentares pertinentes aos

serviços a serem prestados.

Fornecer equipamentos e enlaces, conforme condições de fabricação, e

realizar a manutenção, configuração, funcionamento, alimentaçào e

instalação, de acordo com as normas e recomendações em vigor, J:J
~, '
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elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas

reconhecidas na área, tais como Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT e ANATEL.

4. Implantar a supervisão permanente dos serviços, de modo adequado e

de forma a obter uma operação correta e eficaz.

5. Oferecer serviço de suporte técnico para resolução de problemas

técnicos de acesso à internet.

6. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados

processados, bem como de toda e qualquer documentação gerada,

reconhect.'ndo serem esses de propriedade e uso exclusivo da

CONTRATANTE, sendo vedada sua cessão, locação ou vcnda a

terceiros.

Execu tar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário à perfeita execução dos serviços, bem como a solucionar

quaisquer intercorrências quc porvl'nttlra venham a ocorrer no

atendimento e no desenvolvimento da prestação dos serviços.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

as partes do objeto deste contrato que não atendam as especificações

exigidas, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôcs

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços,

ainda as que venham a tornar-se aparentes em data posterior à sua
entrega, ainda que tenha havido aceitação do objeto contratado.

Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, todos os descontos e vantagens ofertadas ao mercado,

sempre que forem mais vantajosos do que os serviços contratados.

Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito

federal, estadual ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação

da ANATEL, inclusivc quanto aos preços praticados no contrato.

Responder por perdas e danos em que vier a sofrer a CONTRATANTE

ou terceiros, motivada pela sua ação ou omissão, na forma dolosa ou

culposa, independente de outras cominações pactuadas neste contrato,

ou pela legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a

ampla defesa, nos termos e aplicaçôes da lei.

Prestar à CONTRATANTE esclarecimentos sobre cventuais atos ou

fatos noticiados que envolvam a prestação de serviços independente de

solicitação.

7.

8.

9.

11.

12.

10.

~---------------------------------~._-----
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13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros l' rotinas estabelecidos, l'm

observância às recomendaçôcs i\ceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

14. Aceitar todas as decisões, métodos de inspc(;ão, verificação e controle,

obrigando-se a fornecer todos os dados, l~lementos e explicações que a

CONTRAT ANTE julgar necessário.

15. ApreSL'ntar toda a documentação solicitada neste instrumento, sob pena

de não serem efetuados os pagamentos, c de serem aplicadas multas.

16. Manter durante toda a l'xccução do contrato todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

17. Hesponder pela idoneidade moral C' técnica dos seus empregados,

sendo única, integral e exclusivamente responsável, em qu,llquer caso,

por todos os danos c prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta

ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da

execução dos serviços objeto deste contrato, quaisquer que tenham sido

as medidas preventivas adotadas, respondendo por si c seus

procuradores.

18. Responsabilizar-se por obter todas as franquias, licenças, aprovações e

demais exigências de órgãos competentes, inclusive responsabilizan(tL)-

se por todos os ônus decorrentes.

19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e

qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execução do

objeto deste contrato, assim como toda e qualquer irregularidade

observada em suas avaliações, tão logo sejam detectadas, prestando os

esclarecimentos julgados necess,írios.

20. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível,

estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato

ou ato de terceiro reconhecido pda CONTRATANTE em documento

contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos

estipulados para a execuçâo, total ou parcial, do objeto deste contrato.

21. Além dos encargos pertinentes, ser responsável por todas as obrigaçôes 'Ç;,
relativas a acidentes de trabalho, bem como pelo ônus de indenizar (-

todo e qualquer prejuízo pessoal ou material causado à

--~---~---,-',-,'-ni,-tl-'-",r-",-",-"-,'-i\l-';r-,,,-799--5,-'-'''-'il-h-~-'"-,,,-ç,,---ç-FP-,-"-,03-7-4-"---"-m-,,-u"'-,'-'-' ~~~~~ J?
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CONTRATANTE ou a terceiros que possa advir, direta ou
indiretamentc, da execução cto objeto deste contrato.

22. Entregar <15 notas fiscais devidamente discriminadas, em nome da
Procuradoria-Geral de Justiça, CNPj 0.° 04.153.748.0001-85, e
acompanhadas das respectivas certidões de regularidade para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, para com as Fazendas
Federal (incluindo regularidade com a seguridade social), Estadual L'

Municipal e para com a justiça trabalhista, sendo que a regularidade
deverá ser mantida durante todo o período do contrato.

23. Fazer constar nas notas fiscais a descrição dos serviços, o número da
nota de empenho e o número do instrumento contratual
correspondente.

24. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer
em seu estatuto ou contrato social, razão ou denominação social,
CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros dados quI.:.'

forem importantes, a fim de que sejam tnmadas as provid(~ncias
cabíveis.

25. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de
acesso às dependências, da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência <1ns

encargos decorr\:.'ntes das legislações mencionadas nesta cláusula, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A inobservância das presentes especificações técnicas, bem como

das cláusulas contrahlais, implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços,
devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à indenização.

Parágrafo terceiro. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos à CONTRATANTE,

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da notificaçiío à
CONTRATADA do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE:

A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, obriga-se <1:

1. Designar, conforme dispõe o art. 67 l' ~912 e 21:>, da Lei nY 8.666/1993 e

<1lterações posteriores, representantL'(s) da CONTRA ~1 scr(em)

""co"" C",."wlT""'",, m" ,,"" r"",,,,,,, _'''' ".0374" _M,,,,,,,,</,'" C 1- . '-G
Tt:L (92) Y,5~5Q(j /36SS-{l764 / 3655-0742
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rcspons<1veJ(is) pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços e do

contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

2. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo

interesse, na forma prevista na Lei 11.° 8.666/1993, o exato cumprimento

das obrigações previstas neste contrato, verificando a conformidade da

prestação de serviços.

3. Fazer uso adequado dos equipamentos fornecidos pela

CONTRATADA, seguindo as instruções constantes de seus manuais

de uso.

4. Prestar as informaçôcs e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.

5. Permitir o livre acesso dos emprt.'gados da CONTRATADA às suas

instalações, sempre que se fizer necessário, exclusivamente para

prestação dos serviços.

6. Efetuar o pagamento dos serviços, dentro d(ls critérios estabelecidos

neste contrato e no Edital do Pregão Eletrônico n.Q 4.008/2017 -

CPL/MP/PGJ, quanto aos serviços devidamente realizad()s, ilPÓS o

atesto da fatura/nota fiscal pela FISCALIZAÇÃO, desde que não haja

pendência de ordem contratual ou legal.

7. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços

prestados.

8. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito.

9. Descontar de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância

IwcessiÍria à cobertura das despesas dos danos ou prejuízos causados

por sua causa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR:

o valor estimativo do presente contrato é de R$ 26.199,96 (vinte e seis mil,

cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), a ser exccutJdo da seguinte

forma:
r

Awn"h Co",nd T,-,,,-,,,,. 79'J5, :'>Im'" fsp"'''''1"'' _ (rp, 6Q,037-473_ M,Hl'\l"{'\ \.\
UI.: (92) .Y>S5-1}500/36S;..ll764 / 3f>5-'\-W42
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fl1 '!TEM PREÇO VALOR VALOR
(O DESCRIÇÃO QTD V.M.

uNriÁJ!l9
MESES

ê"'it'~'". ~Ij"," . ,"' ...":

Serviço de acesso 11'-
l{$

2 3 internet banda larga 50 Mbps R$43.16 12 RS 2.158,33
25.899,96

Edifício Aot':\O da P(;.I
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" ::~:*'Ai
" 1'"ALORPREÇO;; hi

~Il!lES
VALOR

~T.!lITEM DESCRIÇ,\O QTD U.M. o

<5 UNITÁRIO> MENSAL ANÜAL

4 Serviço de Instalaçãu 1 Und [<$ 300,00 1 1<$ 300,0(

VALOR TOTAL H.$ 26.199,9

Parágrafo primeiro. A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de
17/05/2017, faz parte deste instrumento CPInO anexo.

Parágrafo segundo. No preço contratado jéÍ estão incluídos todos os custos c
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas
administrativas, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
elnbalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, até la!.! dia subsequcnte
a competência mensal d;] prestação do serviço, o documento fiscal relativo aos
serviços prestados no período na sede da CONTRATANTE, de forma a garantir o

r('colhimento das importâncias retidas, relativas aos impostos decorrente da
prestação do serviço.

Parágrafo primeiro. A nota fiscal/fatura e os documentos exigidos no edital e neste

contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser emitidos e
apresentados na sede da CONTRATANTE (setor de protocolo), com, no mínimo, 10
(DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA DATA DE VENCIMENTO,

Parágrafo segundo. No caso de as notas fiscilis/fahtrás a serem emitidas (' entfl.'gues
á CONTRATANTE em data posterior á indicada na condição acima, será imputi.ldo
à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o pagamento da instaiaçã(\

ativação e configuração dos equipamentos será unico e efetuado somente após a ~
execução dos serviços e emissão pela FISCALIZAÇÃO do Termo dc Recebimento.

Parágrafo quarto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando

forem constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situ,lções

~ ~
AH'nida Cor,,,,eI T~'\(';t<l, 7995, N"I',' 1"['<''''''\'," _ CFP, 6Q,U37-l73 _ \1.,.,.1US/A\1
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não caracterizam inadimplência da CONTRANTATE e, por conseguinte, não
geram direito à compensação financeira: a) os serviços não abrangidos pelo objeto
contratual; e b) ausL'nciade comprovação da regularidade prevista no contrato.

Parágrafo quinto. Havendo erro no documento fiscal. ou circunstância que impeça a
sua liquidação, este será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficmá
pendente até que seja sanado ()problema. Nessa hipótese, () prazo para pagamento se
iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo sexto. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do documento fiscal, ou
dos documentos exigidos como condição para pagamento, por parte da
CONTRATADA, importar,í prorrogação automótica do prazo de \'l'ncimento da
obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o pagamento
de multa e juros moratórios.

Parágrafo sétimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência.

Parágrafo oitavo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPI sob o qual será

emitida a Nota Fiscal que dcverá ser o mesmo cadastro hahilitado na licitação.
Assim, caso a licitante deseje operar com filial. apresentando nota fiscallfatura com
seu CNPI. deverá apresentar, no certame. a documentação de habilitação da filial.

Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica

convencionado que os cncclrgos l11oriltóriosdevidos pela CONTRATANTE, entre a
data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem
incluídos na fatura do ml~sseguinh.:~ao da ocorrência, sedo calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:

EM :::I x N x vr, onde:

E:tvl::: Encargos morall')ri(lS;

N:::Número de diasentre a data previstapara o pagamentoe a do detivo pagamento;
vr ""Valorda parcclaem atr<lso;
r = Índice de compensação financeira = 0,00016438, a~sim apurado:

I ~ i. 365 ~ (6.100) +365 ~ 0.00016438

Onde i:::taxa percentualanual no valor de 6%.

1\"",,,<1,,C",o"d T"''<'lr,l, 7'l'J5. '\:,,,'a !'s['<"""ç" _ CFI', óQ,037-173- \'I,"'OlUS/,\M
TELe (n)36~';-(J500 /3655.{17M {3655-0742
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Parágrafo décimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágr<lfo anterior, na

hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art, 40, XIV,

"d", da Lei 11.' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: Unidade Gestora: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Unidade

Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho:

03,122,0001,2001.0001 - Administração da Unidade; Fonte: 0100 - Recursos

Ordinários; Natureza da Despesa: 33903997 - Despesas de Teleprocessamento,

tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 09/06/2017, a Nota de Empenho n5'

2017NE00674, no valor de R$13.249,98 (treze mil, duzentos e quarenta e nove reais

e noventa e oito centavos),

Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ 12.949,98 (doze mil,

novecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), relativo ao

complemento do contrato, será empenhado à conta de dotações consignadas paril o

orçamento vindouro,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, desde que

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data limite para a

apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou,

ainda, do último reajuste, de acordo com a variação do 1ST (Índice de Serviços de

Telecomunicações), homologado pela ANATEL Agência Nacional de

Telecomunicações, órgão regulador do Governo Federal, ou outro que venha

substihtÍ-l0, na forma e periodicidade regulamcntJdas,

P,uágrafo primeiro. Caberá à CONTRATADA efetuar os cálculos relativos ao

reajustamento, acompanhando o pedido a demonstração analítica da alteração dos

custos, por meio de apresentação da planilha de custos, C' demais documentos

comprobatórios, submetendo-os à apreciação da FISCALIZAÇÃO,

Parágrafo segundo. O prazo para o exercício do direito ao reajustamento se inicia na

data do fato que desequilibrou financeiramente o contrato e se exaure na data da

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for requerida de forma

tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado ao reiljusted . ~

- --~----~~~~
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Parágrafo terceiro. A Administração poderá restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste em seu favor, visando à adequação dos preços contratuais,

quando se verificar que houve redução dos preços dos serviços no mercado, desde

que observados os limites estabelecidos no art. 65, lI, d, da LeinY 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES:

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas

neste contrato, na Lei nY 8.666/93 c em outras disposições legais pertinentes, realizar,

por escrito, por meio de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem

convenientes.

Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as altewções unilaterais,
conforme disposto no art. 65, I, da Lei n.Q 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL:

Nos termos do art. 56 da Lei nY 8.666, de 21/6/1993, para segurança do
integral cumprimento deste contrato, a CONTRATADA <1prescntará, no prazo
máximo de 10 (dez) dias da assinatura, garantia de 5% (cinco) do valor total deste
termo, correspondendo ao valor de R$ 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais).

Parágrafo primeiro. A garilntiil prestada deverá formalmente cobrir pagamentos
não efetuados pela CONTRATADA referentes à:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do nao

adimplemento das demais obrigações nele previst<1s;
b) prejuízos causados à Administraçào, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a
CQNTRATADA;e

d) obrigaçôes trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza,
não honradas pela CONTRATADA.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo
o pcríod(l de execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses

após a vigência do contrato, em obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único,
da IN 02/2008.

;\\'c'nid,l Cnrnnd T~i,,'''''. 7995, \lC>V<1E'r"''''','' ~ CF!': (,9.1JJ7A7:I_ M"""",/AM
TFI.: (92) 3655-0500 1365C>-W(,.l13655-07~2
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Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta cauçao,
devidamente designada para este fim, aberta em instituição financeira oficial.

Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contr<:lto,por dia de atraso, observado o máximo de 2°Á>(dois por cento).

Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
CONTRATANTE a promover a retenção dos pag<lmentos devidos à
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a
titulo de garantia.

Parágrafo sexto. A CONTRATADA compromete-se a repor ou a completar a
garantia na hipótese de utilização parcial ou total, para o pagamento da multa
contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda, na altera\"ão do valor
contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias, contados
da assinahuJ do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.

Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, a
CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo
estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se observará o disposto nos parágrafos
anteriores.

Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO, mediante
termo circunstancii:ldo, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÉNCIA:

o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinahlra
do presente contrato, compreendendo () período de 27 de junho de 2017 a 27 de
junho de 2018, podendo ser prorrog,)(io por iguais e sucessivos períodos, por meio

de termo aditivo, conforme artigo 57, inciso ll, da Lein.l.l8.666/93.

A",'n,d.' C",,,nt'i T."""'", 7995, \I",." hf't",,,,,,, -lTP, 6'1.037-473_ llib1",,,,j,\M
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Parágrafo primeiro. O prazo acima rdL'riJo terá início e vencimento em dia de
expediente, e terá eficácia legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário
Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial Eletrônico do lvlinistério Público
do Estado do Amazonas.

Parágrafo segundo. Ao término do contrato a CONTRATADA deverá encaminhar,
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, Carta de Quitação dando plena quitação de
pagamentos oriundos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO DESCONTO POR INTERRUPÇÃO DO
SERVIÇO:

A CONTRATADA deverá recuperar os serviços contratados em um prazo de
até 4 (QUATRO) HORAS, contados da abertura do chamado técnico, devendo
atender a um Índice de Disponibilidade Mensal, mínimo de 99% ou 99,5%,
conforme o caso.

Parágrafo primeiro. O índice de Disponibilidade Mensal será calculado por meio da
seguinte fórmula:

D = [(Tm - Ti) 1TmJ '100, onde:

D - índ ice de Disponibilidade Mensal dos serviços, em porcentagem;
Tm - Tempo total mensal de operação, em minutos, no mês de fatur<lmento;
Ti - Somatório dos períodos de indisponibilidade dos serviços, em minutos, no mês

de faturamento;

Parágrafo segundo. Indisponibilidades serão consideradas quando ocorrer qualquer

tipo de problema nos equipamentos, circuitos de comunicação ou b{/ckborle da
CONTRATADA, que impeça a transmissâo ou recepção de pacotes nos serviços de
acesso à internet.

Parágrafo terceiro. No caso de lillks físicos múltiplos, a indisponibilidade de
qualquer um dos links será considerada indisponibilidade do serviço como um todo,
caracterizada pela limitação de uso do ohjeto contratado e ('t)11Seqüelltepwpagação
dos efeitos da falha.

Parágrafo quarto. Não serão computadas no cóIculo da disponibilidade mensal até
QUATRO INTERRUPÇÕES ANUAIS DO SERVIÇO, DE ATÉ 4H CADA,
qualificadas Como janelas de manutenção preventiva, provocadas pela

CONTRATADA e previamente agendadas em co~ -::>rdO com a

-------~_. --_._Çl
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CONTRATANTE, com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, desde que

executadas fora do expediente da CONTRATANTE, a saber: dias úteis de 8h as 20h.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PENAUDADES:

Com fundamentu nos arts. 86 c 87 da Lei n.Q 8.666/1993, a CONTRATADA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considL'rado pela Administração,

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ,1s seguintes

penalidades:

1. Advertência.

11. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.

III. Suspensão temporária de pilfticipação em licitação c impedimento de

contratar com a Administr<lção, por pr,lzo não superior <l2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública l'nquanto ~.wrdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no ih.'1llanterior.

Parágrafo primeiro. Com fundarnento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, quem,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para {)certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estéldos, Distrito Federal ou

.Municípios e, podendo ser descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da referida Lei,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação.

Parágrafo segundo. As penalidades acima referidas serão propostas pela

FTSCALIZAÇÃO e impostas pela autoridade competente.

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nos itens I, IJ1 e IV desta cláusula poderã.o

ser aplicadas juntamente (001 a do item 11,facultada a defesa prévia do interessado,

por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

J\wnirl, C,mlnei l""l'ir". 79'l5. \1"\';1hr,'f~nç" - CFP, 69,037--473 _ M,ln.••"fA\1
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS MULTAS:

Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigaçôes assumidas

ou infringir preceitos legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as

seguintes multas:

• 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso,

nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento

previsto para chamados rderentes à instalação, configuração,

atualizações, melhorias c integraçôes, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso

superior a 5 (cinco) dias será considerado como descumprimento total

da obrigação, punível com as sançôcs previstas para o caso;

• 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, quando, na ocasião

do pagamento, for constatado que a CONTRATADA não estí

mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não apresentar, desta

forma, as respectivas certidões de regularidade, nu por apresentar

certidões com prazo de vigência expirado;

• 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global

contratado, por dia de atraso, nos casos de dcscumprimento do tempo

m,íximo de atendimento previsto para chamildos referentes a falhas ou

problemas na prestação do serviço, aindil que este continue disponível,

limitado a 3 (três) dias. O atraso superior a 3 (três) dias será

considerado corno descumprimento total da obrigação, punível com as

sanções previstas para o caso;

• O,25'XI (vinte e cinco dêcimos por cento) sobre o valor global contratado,

por hora ou fração de hora de atraso, nos casos de descumprimento do

tempo máximo de atendimento previsto par<1 chamados referentes à
indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O

atraso superior a 48 (quarenta e oito) horas será considerado como

descumprimento total da obrigação punível com as sançôes previstas

para o caso;
• 5')10 (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de

advertência. Na hipótese de reincidência por 3 (três) V('zes na \

penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da

obrigação, punível com sJnções previstas para o caso; t;.
• 1m/o (dez por cento) sobre () valor global contratado no caso de, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a

Nota de Empenho, a Autorizaçào de FOfl1edmento de Materiais/Serviço

~~ JJ
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nu não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos
fixados, sem prejuízo das demais sanções previstas;

• 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;

• 30'Yo (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA;

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados
serão entendidas como independentes e cumulativas.

Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer pc'nalidades previstas neste
instrumento sere)precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em
parte, quando o atraso no descumprimento das obrig,-lções for devidamente
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis e aceito pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

A inadimplência das cláusulas e condiçôcs cstabclecidcls neste contrato, por
parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o
contrato, mediante notificação através de ofício, entregue dirct~lInente ou pm via

postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.

Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido
unilateralmente peIa CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII,da Lei n.º ~
8.666/1993.

Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por
acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Adminislr<lí,;'.lo,nos casos
do art. 78, XIIl a XVI, da Lei n,' 8.666/1993.

o presente contrato poderá ser rescindido,

~~
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Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA,
sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei
n.º 8.666/1993,acarretará as seguintes consequências:

L Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidas; c,

11. Retenção dos créditos decorrentes do contrato atl' o limite dos prejuízos
causados à Administração.

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das
multas contratuais, bem como das demais cominações legais.

Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pt'na de rescisão contratual,
CAUCIONAR ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem previa
e Cxpfl'ssa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO VíNCULO EMPREGATÍCIO:

Os empregados c prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por contJ exclusiva da primeira
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal c
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CESSÃO:

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou
parcial, não podendo a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes,
técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem
prévia c expressa anuência da CONTRAT ANTE.

Cl.ÃUSULA VIGÉSIMA TERCElRA- DA PUBLICAÇÃO:

O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do
Estado do Amazonas e no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do

Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da
CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nY 8.666/1993e

ATO PC) N." 082/2012. ~ vÇl
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS NORMAS APLICÁVEIS:

o presente contrato deveritl respeitar as seguintes leis c/ou decrdos e
resoluçôes:

a) Lei n.Q 10.520/2005 - Institui a modalidade pregão;
b) Lei nY8.666/1993 - Licitações c Contratos;
c) Lei n.Q 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor;
d) U_'in.Q ]0.406/2002 - Código Civil Brasileiro;
e) IN SLTI/MPOG n.' 02/2008 e alterações;
f) Lei n.º 9.472/1997 - Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;
g) Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Tdccumunicaçôes
pertinentes aos serviços a serem prestados;

h) Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
i) Demais regulamentaçôes referentes ao serviço de internet l' por outras
legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda
em sujeitar-se às estipulações, sistemils de penalidades e demais regras delas
constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.Q 37/2009 do Conselho

Nacional do Ministério Público, declara que não possui sócios, gerentes ou diretmes
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha retil, colateral ou por
afinidade, até o terceiro gmu, inclusi'\'e, de membros ou de servidores ocupantes de

cargo de direção, chefia ou assessoramento no ámbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Parágrafo umco. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela
Administração Superior da CONTRATANTE, baseada na legislação vigenh.~. (

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL:

As questôes decorrentes da execuçào deste instrumento, que não POSSill1lser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no
Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro

que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado 'l0e seja. c¥~ -0
----------- , '
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8, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam (l presente

instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e para um único efeito, conjuntamente

com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se produzam os

jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente

contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Manaus (Am.), 27 de junho de 2017.

CONTRATANTE:

~~
LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Subprocuradora-Geral de Justi para Assuntos Administrativos

CONTRATADA:

prcsen ante Legal da empresa
Mcndex Nehvorks Telecomunicações Ltda - EPP

~J\vO
Kátia Renata da Silva

CbeI8 da Divisão de Conlratos • Convlnlo,
MatricllIa: 5N

Nome:

2.

RG:

CPF:

. SENA
A,gentede dministialiI/'J

RG:2812718 -SP/PA
CPF; 57'1.907,632-87

Nome:

RG:
CPF:

TESTEMUN

1.

,h,'n,d" C..,,,m,.1T,>,XC',r,J,7')95, r\n\'~ hf"-'r.lnç.l _ (TP, 69.037473 _ \.J.J""",j,\M
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